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Recorrente	 COLNIZA COLONIZAÇg0 COM. E IND. LTDA.
Recorrida	 DM:. EM SMO PAULO

ITR - CORREÇAD DO VALOR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, neste Colegiada, apreclaai do mérito da
legisia0o de regência, manifestando-se sobre sua
legalidade ou nâb. O controle da leuislaflo
intracenstitucional é. tarefa reservada à Alçada
judiciária.	 O reajuste? do Valor da Terra Nua
utilizando coweicientes estabelecidos em
dispositivos legais específ'i Aos fundamenta-se na
leu islacae atinente? Ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural-ITR - Decreto n2 B4,605/20, art-
2g, e paragrafos. E de manter-se o lançamento
efetmado com Apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados P diSCUtidOS os presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA COLONIZAWNO COM. E IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos em negar
provimento ao recurno. Vencido o Conselheiro SEBAS11AU DORGES
TAQUARY. Fez sustentaflo ori4l. pela recornufle, Dra. TERESA
CRISIINA CAMOS MUuh Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS sm-ros

Sala das SessNes, em 17 de maio de 1994.

- :21lierageelMW%l shit,.
OSVAL i .0Sl P.... .3..'..A - Presidente P Relatos

.	 in.
h.p2! Uk 4W-.+Çá_ IMPIÁ2L Lkg__
r4n.A MANDA DINDi. BARREIRA - Procuradora-Repre-

sentante da razen-
da Nacional

VISTA CM SESSMO DE O 7 L1111994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES. MARIA THERELA vAscoNmIns DE ALMEIDA,
SERGIO AFAMASIEtt e CELSO ANGELO LISBOA GALLOCCI.
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Recorrente:	 COLNIZA COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.

R ELATORI O

COLNIZA COLONIZAÇAU, COMERCIO E INDOSTRIA LIDA-,
sediada em sa'e Pa~-SE, na Praça Remo% de Azevedo, 206, 282
andar, impugna @fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre a
Proprdedad(f? Territor.ial Rural-1TR e Contribuições CNj . referentes
ao exercicio de 1992, trazendo em sua defesa, as razMes a seguir
expostas:

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel denominado lote 15, gleba O 3 Ag área 1.46,5 ha, com
localiza0o no Município de Aripuan2eirlf. Junta Notificaplo/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercício cm discussao
(fls, (16) CDM data de vencime.nie estipulada para 17/03/93 e valor
de Crli 175.564,00g e considera discutível o Valor da Terra UAS
tributada", vez que, sob sua ótica, e muito superior ao VT51
declarado a ao VIIl utilizado como base de calculo - para o
exercício anterior, resultando dal, UMA insuportável elevaçWi do%
tributos. exigidos.

h) discorrendo sobre a legisiefl'o aplirvel,
ressalta a existOncia de Portaria Interministerial no 309/91,
apóS o advento da 1.-Mi no 6.022/90, que instrumentlizeu o Vit.!,
fixando-o em um mínimo bera cada município, em todas as Unidades
de Vederaçao o que se constituiu ho respaldo, mediante o qual, a
Receita Federei emitiu as guias de cobrAng.ç do ITR, relativas ao
exercício de 1991. Posteriormonto, no entender da imwRinante, coM
a publicaço da P(prtaria Interministerial ne 1.275/91,
estipulou-se o ctmilprimento de normas referentes à corre(2<ii
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 22 do (211,1, estendendo-se
também os parAmetros mencionados, à imóveis WiIe declarados.
Assim, de acordo com o dispositivo legal mencionado a critério
adotado, seria o VIM admitindo cemc base de cálculo para o
exercício de 1991, corrigida nos ternos do parágrafo 42 do art. 	 1

7p dó Decreto ng 64,685/80. com "ledice de Varia0o" do INPC	 I

(rua :i. 	 a dezembro/91) e, após esta data, a variaçáo da MEIR,
ate a data do lançamento,

a
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c) reclama -lambem a Autuada contra os critérios
adotados pela Receita Federal, com base na Portaria
Interministerial np 1.275/91 supracitada, bem comc, na Instrução
Normativa nu 119/92 que geraram, a seu ver, distorçUes absurdas,
pepalagggs .contur ffle al'Irmag regibes tais como a que se dia o
imóvel rural em discussão - extremo norte. de Mato Grosso
enquanto que imóveis situados em áreas mais prosperas e melhor
aquinhoadas a exemplo da Região Sul, tiveram indices de variação
oçí:bs compatíveis. Argumenta, confrontando que em diversas regWes
do Pais áreas sem infra-estrutura o com baixa capacidade de
comercializaçâb, tem Cl VTN comparativamente mais alto. Considera
que a exação legal e justa para os imóveis iá cadastrados,
deveria abranger tão-somente o indico de variação (236,982) do
INPC de maio/91 à dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTN,
publicada na Portaria Totermuhiisterial ng 309/91, conforme vinha
sendo praticado desde a edição do Decreto ng 84.685100,
observando-se c disposto no seu art. 'Ai, parágrafo -tigi;

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no case sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(VTN), alem de limite da mera atualização monetária, representa
inegável majoraçáo do tributo e, portanto„ inaceitável afronta ao
mrt. 9?, parágrafo ig, de CIE", violando assim, a justiça
tributárHia;' e cita lurispvmdencia do antigo Triffiinal Federal de
Recursos, que considera, atende ao seu caso.

e) Por fim, a impugnánte requer a suspensão da
exigibilidade do credito tributário, (:LIM fundamento no art- 151.
do CTN: a adoção da base de cálculo que considera correta e o
reprocessamento da guia referente ao exercício de 1992 com
reduOes que Julga devidas.

O julgador- monerrático„ em decisão fundamentada
(fis. 07/08), analisa n pleito da reclamante, e, embora tomando
conhecimento	 do pedido, termina por- indefieri ele, resumindo seu
entendiwmito da forma cemo segue: 	 .,,,,

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente
efetuado com base na legislação vigente, n base do
cálculo utilizada, valor min/mo da terra nua, está
provista nos parágrafos 2p e 32 do ar t- 7p do
Decreto ne 84,685, de 06 de maio de	 1980.
Impugnação indeferida."
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Regularmente intimada da decis1Vo d p	primeira
inmti1ncia, a empresa inter . pem Recurmo Voluntário (flm. 11/16),
argumentando, principalmente, que a li. xa0o do VTN doia
instru0o Normativa n2 119/92 n'áo levou em conta o levantamento
do menor preço do transa0o COM terras no meio rural„ na forma
determinada pela Portaria Interrninists~. n2 1,275/91 1 por duas
razem	 que entende incentestaveim g uma temporal e,	 outra
material.

Discute a circutãu=la de ter' o lançamento
impugnado Sido feito lastreando-se em valores dispostos na
Instru0o Normativa no 119/92, publicada no D.D.0 de 19.11.92,
vez que os avimos de lançamento da maieria dos lotem que possui
&MI viturde da atividade de colonixacaçs por ela exercida foram
PfaidOS em data anterior a publicuflo mencionada.

Questiona a chamada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar em desobodiéncia ao dimposte no
art. 72, parágrafos 22 e 3p do Decreto no 81.685/80, assim também
quanto ao item 1 da Portaria Interminimtorial no 1,275/91, nA'o
tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare do
torra nua de que cuida o parágrafo 3o do memmo art. 7g do Decreto
citado, Também do mesmo modo, alega WiTo ter- havido pesgaisa do
"menor preço de tranmaçNo com terras no meim ráiraT prescrito no
item I da Portaria Interminister1a1 no 1.275/91.

Argumenta i, ainda, que no que concerne ao item 11
da Portaria supracitada, ele preceitua critérios mais benévolos
para a fixaciáNo do VlE de imóveis nao declarados p que, por-
conseguinte, demcompriram am ordens fiscais, PM contraponto aos

	

.que	 procederam o radastramento, enquadrando-se, peim, 	 n4ts
formalidadem legais.

Por fim, reforça SOU inconformimmo robelandomse
com o fato de ser a instáncia administrutiva impedida de
manifeclar Hie mobre a legislaçXo vigente,

Reitera a argumentaçXo de que municípios em áreas
desenvolvidas tem base de cálculo mais façtrAvel, se comparados
aos do menor porte COMO aquele em que me situam as gl p bas aqui.
discutidas.

Requer o cancelamento do lançamento, e sua
posterior reemissMá em bases cerreL •am, que atendam de modo
efetivo a legimlaçãb de regencja.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOS OSVALDO TOSE DE SOUZA

Tratando-se de matéria jA apreciada por esta
Câmara, permito-me transcrever, o voto condutor do Acórdão hg

203-01.574, da nina. Conselheira Maria Thoroza Vasconcellos de
Almeida, por entender da mesma forma

"Conforme relatado, entende-se que o
inconformismo da ora recorrente prende-se :, de
forma precipua. aos valeres estipulados para A
cobrança	 da exigenciA fiscal	 em	 discussão.
Considera	 insuport&anl a	 elevação	 ocorrida,
relacionando-se aos exerclegms anteriores.

	

Anali sa como du~osos e discutiveis 	 Cl%

parâmetros concernentes à legislação	 bAsilar,
o~ando que são iniustos p descabidos,
confrontados ans valoros atrg buidos a arcas M4ii5

desenvolvidas do barritorio pátrio.

Traz à baila o fato de que o lançamonto
louvou-se em instrumento normativo não vigente por
ocasião da emissão da cobrança. i COMO

descumprido, o disposto nos parágrafos 2p e 3g,
art. 7p, do Docreto no 81.685180 e item 1 da
fortãria Interministerial ng 1.275/91.,

Ne) mérdtc, considero, apesar da bem elaborada
defesa, não assistir razão à requerente.

Com efeito„ aqui oeorreu a fixação do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos atol:J. leKjais,
atos normativos que limitam-se a atualização da
terra e correção dos valores QM observância ao quE.
dispefe	 o Decreto no 84.~80, art.	 7•

	

._	 é

Pa rágrafos.

Incluem-se tais atos naquilo que SW

configurou chamar do "normas complementares", as
quais Assim so refere HUÇJD de Brito Machado, em
sua obra "Curso de Direito Trilmitário", verbis

5
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As	 normas	 compelqqm,d~mr.
formalmente,	 atos	 admini%trativos,	 mas
materia~ntmy 5'ão leis. Assim se pode ri

	

 &O leis em sentido amplo e	 estar)
compreendidas na legi.slaç2kb tributár1a,
conforme. alias, o art. 96 do C114 determina
eX pressamente.

(Hugo Drito Machado - Curse de Direito
TributArie - 5a ediçao - Rdo de 3aneiro - Ed.
Ferense 1992J.

Muanto A Impropriedade das normas, é matéria
a ser discutida na área jurdica, encontrando-ism a
esfera administratjva c: :1 	 à lei, cabendo-lhe?
fiscalizar-	 e aplicar os instrumentos	 legais
vigentes.

O Decreto no E34 da Lei
no 6.746/7'9, prev0 que o aumento do YTM serâ
calcuA. ado na forma do artigo 7g e parágrafos, r:,
poivh, e alicerce legal para a atualizaçao do
tribute em funçao da valori~o da terra. -

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra flua a considerar Co Mo base de
cálculo do triiiiite, balizamento preciso, a parti"
(:1(1	 valor venal do imóvel E	 das	 varia0es
oiorrentes	 ao	 longo	 dos	 periodos-base,
considerados para a :1 ri 	 do exigido.

A propósito, permito-me aqui transcrever,
Paulo de Barros Carvalho que, a riespite do tema e
no tocante ao critério espacial da. hipótese
tributária, enquadra o imposto aqui discutido, o
fIR, bem como o I plu, ou seja, o% que incidem
sobre bens imóveis, no seguinte tópico::

"a) ....„„.„...............„.„.„.„...„....

b) hipótese em que o criterJo espacial alude
4-7‘ áreas especificas, de tal. sorte que o
acontecimento apenas ocorrerá se dentro delas
eStiver geograficamente contadou

(Paulo de Barros Carvalho - Curso de Direito
Tributário -- 5a edicao -• Sac Pauley Saraiva,
1991),
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Vem a calhar a citacâo acima, vez que a ora
recorrente, por diversas vezes, rebela-se com o
descompasso existente entre o valor cobrado no
municipiu em que se situam as qlebas de sua
propriedade e o restante do Pais. Trata-ase de
dispesiçâo expressa em normas especiflcas, que nau
nos cabe apreciar - sab resultantes da politica
governamental.

Mais uma vez, reportando ao Decreto no
C4.6N5/U0, depreendo-se da leitura do seu art. 20,
parágrafo 4p, que a ineidencia se dA sempre em
Vi. rtude do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para apuraçâo de tal preço a varíaçâo
"verificada entre os dois exercicies anteriores ao
do lançamento do imposto'.

VO-se pois, que o ai ti do valor baseia-se
na variaçâo do preço de mercado da terra, sendo
tal variaçâo elemento de cálculo determinado ein

N. ei para verificaçâo correta do ii~k3, hAja
vista suas finalidades.

N;No há que 52 cogitar pois, em afronta ao
princ .fpio da reserva legal, insculpido no ar t. 97
do CTN, conformo a certa albira argúi a
recorrente, vez que nâo se trata de maioraçâo do
tributo de que cuida o inciso II do artigo citado„
mas sim atualizaçâo de valor monetário da base de
cálculo, exceçâo prevista no parágrafo 2g du mesmo
diploma	 legal, sendo a aJi~ PC? ri 	 de
qualquer forma expressamente determinado em loi.

O paragralb 3p. do art. 7o do Decreto ne
84.685/80 é claro quando menciona o fato da
fixaçâo legal de VTN, çonvando-be em valores
venais do hectare por terra nua, com preços
levantados de forma periódica c levando-se em
conta a diversidade de torfaxs existentes em cada
municipio.

Da mesma forma, a Fortnrça Interministerial
no 1.275/91 enumera e esclarece, nos seus diverso%
itens„ o procedimento relativo ne tocante a
atualizaçâo monetária a ser atribuída ao VIII.. E,
assim, sempre levando em consideraçâb, a já citado
Decreto nu 84.685/80, ar f, 7g e p‘m-A(Jrafris,

7
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No item 1 da Poria ria sunr. a ui fada	 está
expresso quex

'..„,,,,................... ......... ... ... ....

I- Adotar c menor preço de transix0o com
terras	 no	 meie	 rural	 levantado
referencialmente a 31 de de,rembro de cada
exercício lin,miceiro em cada micre-regiXo
homogelnea das Unidades federadas definida
pelo IliGE, através de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valer einime da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 3p de art. 7e do citado
Decretrn

Assim " fensiderande que a fiscalização agiu
em consongncia com os padreies leoais em vigencis C-,

ainda que, no que respeita ao considerável aumento
aplicado na cort~o do "Valor da Terra Nua", c
mesmo está suNnisse à politica fundiária imprimida
melu Governo, na avaliaçab do património rural dos
contribuintes, a qual aqui ri1<i nos kf dado avaliarx
conheço do Recurso, mas, no ~rito, neermelhrx
provimento " nac.) vendo, portanto, como reformar a
decis2io recorrida".

aia das Sesseies, em 1? de maio de 1994.
r i-
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